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Autoriza o Chefe do poder Executivo a construir uma quadra de vôlei de
areia no terreno localizado na Avenida G com Rua 3i9 e Rua 327, no
bairro Conjunto Ceará, no âmbito do Municipio de Fortaleza.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições regais e na forma regimental,vem, respeitosamente, submeter ao plenrir"io desta Augusta casa Legisiativa Jndicação em epigrafe.

certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em pleniírio, a Indicaçãoseja encamiúada ao Excerentíssimo Senhor prefeito Municip al de iortareza, a fim de que, após suaapreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.
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LATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
Df.2025.

PROJETO DE LEI N"

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a constmi uma quadra de vôlei de
areia no terreno localizado na Avenida G com Rua 329 e Rua 327, no
bairro Conjunto Ceani, no âmbito do Municipio de Fortaleza.

A CÂMARA MT'NICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art'l"' Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a construir uma quadra de vôlei de areia no rerreno

localizado na Avenida G com Rua 329 e Rua 327,nobaino Conjunto Ceará, no Municipio de Fortaleza.

Art. 20. A Quadra de vôlei de areia deverá manter a padronização das demais existentes no Município,
possibilitando a prática de atividades fisicas diversas

Art' 3'. As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIT'ICATIVA

o presente projeto tem a finalidade de estimular a prática de espoúes, além de aproveitar o
espaço público com a construÇâo de uma quadra de vôlei de areia no terreno Iocalizado na Avenida G
com Rua 329 e Rua 327, no bairro Conjunto Ceará.

o cidadão fortalezense necessita de um espaço em que possa praticar esportes e desÍiutar de
seu lazer junto a sua familia com seguÍança e qualidade. A novidade incentiva ainda a prática da boa
convivência enüe as pessoas na região.

As quadras de areia proporcionam a prática de diferentes modalidades de esportes, dentre as
modalidades possíveis, temos: Futevôlei, Vôlei de areia, Beach rênis, Frescobor, Beach boxe,
Treinamento funcional, dentÍe outÍos.

Na oportunidade, queremos manifestar que esta pÍopositura é uma solicitaçâo dos moradores
da regiâo que reclamam da precríria infraesfutura do local.

Diante dessa notória e pÍemente rearidade, apresentamos a presente matéria de grande
relevância social e esperamos a sua aprovação, que se constitui em uma forma deste poder Legislativo
atuar em prol do interesse da população do Municipio de Foíaleza.
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